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Vereadora: Mazéh Silva Partido dos Trabalhadores

A Vereadora que abaixo ;ubscreve solicita à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado expediente a Exma. Senhora
Prefeita Eliene Liberato, consubstanciado na seguinte
Proposição Plendria:

Indica ao Executivo lvlunicipal, Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitaria, Testagem,
de COVID-l9, em massa dos trabalhadores (catadoras e catadores) da Coleta Seletiva no
município de Cáceres

JustiJicativa:
A pandemia escancara essa histórica omissão estatal em relação a estes trabalhadores e

trabalhadoras. Medidas imediatas devem ser adotadas para a proteção da saúde desse enorme

contingente de catadoras e de catadores de materiais recicláveis, os quais, todavia, não podem ser

deixados à própria sorte, ao amepio dos direitos garantidos e não observados.
A importância da testagem em massa é real pois considerando somente pacientes com

sintomas de Covidlg não garante o sucesso necessário, devemos levar em de possa da informação de

que paÍa cada pessoa que desenvolvem sintomas outras 5 a 11 pessoas estão infectadas pelo Corona
vírus e são assintomáticas, possuindo ainda a capacidade de transmissão para outras pessoas.

Levando em consideraçáo que estes trabalhadores, enquanto catadores e catadoras de

materiais recicláveis, lidam diretamente com resíduos sólidos de potencial contaminante e que se faz
necessário que este grupo seja testado quanto a infecgão por Corona vírus, causador da COVID-19.

Sala das Sessões, 16

APROVADC
,Na Sessão de:

át eLnoz/-

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT- CEP: 78,210.056

Fone:(65)3223-L707 site:https://www.caceres.mt.leg'br/


